
RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 057/2024, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2024. 

Ficam acrescidas ao ETP, TR  ao edital e a minuta do contrato as seguintes cláusulas: 

- Quando houver desligamento/exoneração de servidor; quando houver encerramento 

de contrato ou situações semelhantes em que o servidor não mais terá vínculos 

empregatícios com o Município, a contratante deverá manter o sistema ativo pelo 

prazo de 60 (sessenta) dias para que o beneficiado possa utilizar o saldo 

remanescente. Findado o prazo e ainda persistir saldo, o mesmo deverá ser devolvido 

imediatamente à conta do contratante (Município). 

- Conforme previsto na lei nº 14.442/2022, haverá a possibilidade de portabilidade, de 

acordo a referida lei. O beneficiário do cartão poderá solicitar a portabilidade a 

qualquer tempo, e a contratada terá prazo de trinta dias, a partir da solicitação, para 

formalizar o procedimento. 

Ouro SC, 14 de outubro de 2024. 
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